                                  DECRETO LEGISLATIVO Nº 578 – DE 27 DE ABRIL DE 2012
  
Concede o Título de Empreendedor de Sucesso de Patos de Minas ao Sr. Marcos Paulo Machado de Magalhães.
A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
  

 

Art. 1º  Fica concedido ao Sr. Marcos Paulo Machado de Magalhães o Título de Empreendedor de Sucesso de Patos de Minas.


 
Art. 2º O homenageado se destaca pelo empreendedorismo e pelos investimentos que faz no Município.


 
Art. 3º  A Câmara Municipal de Patos de Minas fica autorizada a entregar em Reunião Ordinária o referido diploma, em data a ser acertada com o homenageado.

           
 
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

            
Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2012. 



MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota


Presidente da Câmara Municipal
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